
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AOS PROJETOS DE LEI Nº 10.718, DE
2018; Nº 3.113, DE 2012; Nº 6.416, DE 2013; Nº 7.915, DE 2014; Nº

1.448, DE 2015; Nº 6.278, DE 2016; Nº 8.090 E Nº 8.980, DE 2017; Nº
1.632 E 4.399, DE 2019; E Nº 370, DE 2020

Altera o art.  151 da Lei  nº 8.213, de 24 de
julho de 1991,  para incluir  a  tuberculose ativa,  a
hanseníase, a alienação mental, esclerose múltipla,
a  hepatopatia  grave,  a  neoplasia  maligna,  a
cegueira, a paralisia irreversível e incapacitante, a
cardiopatia  grave,  a  doença  de  Parkinson,  a
espondiloartrose anquilosante, a nefropatia grave,
o  estado  avançado da doença  de Paget  (osteíte
deformante), a síndrome da deficiência imunológica
adquirida (aids) ou contaminação por radiação ou
fibromialgia, com base em conclusão da medicina
especializada,  as  formas  incapacitantes  das
doenças  reumáticas,  neuromusculares  e
osteoarticulares  crônicas  ou  degenerativas,  a
esclerose múltipla, a Artrose Generalizada Severa,
a  doença  de  Charcot-Marie-Tooth,  a  Doença  de
Huntington,  a  artrite  de  Takayasu,  a  distonia
segmentada,  o  lúpus  eritematoso  sistêmico  e  o
Transtorno  de  Pânico  (ansiedade  paroxística
episódica) entre  as  doenças  e  condições  cujos
portadores  são  beneficiados  com  a  isenção  do
cumprimento  de  prazo  de  carência  para  a
concessão de auxílio-doença e aposentadoria por
invalidez.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 151.  A lista de doenças mencionada no inciso II do art. 26, que
trata de isenção de carência para a concessão de auxílio-doença e de
aposentadoria  por  invalidez,  incluirá  obrigatoriamente  as  seguintes
doenças: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose
múltipla,  hepatopatia  grave,  neoplasia  maligna,  cegueira,  paralisia
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da *C
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doença  de  Paget  (osteíte  deformante),  síndrome  da  deficiência
imunológica  adquirida  (aids)  ou  contaminação  por  radiação  ou
fibromialgia,  com  base  em  conclusão  da  medicina  especializada,
formas  incapacitantes  das  doenças  reumáticas,  neuromusculares  e
osteoarticulares  crônicas  ou  degenerativas,  a  esclerose  múltipla,
Artrose  Generalizada  Severa,  a  doença  de  Charcot-Marie-Tooth,  a
Doença de Huntington, a artrite de Takayasu, a distonia segmentada,
o lúpus eritematoso sistêmico e o Transtorno de Pânico (ansiedade
paroxística episódica).”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2021.

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 

Presidente

*C
D2

19
62

80
42

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219628042300


